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RESUMO 

KORNREICH, Stéfanie. A teoria do abuso do direito aplicada ao Direito de Família. 
2020. 182 p. Dissertação (Mestrado em: Direito Civil) - Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 
A teoria do abuso do direito tem sido aplicada a diversos ramos do Direito, sendo oportuno 

o estudo da sua projeção no âmbito das relações jurídicas familiares. A partir de um 

apanhado histórico do instituto, a autora evidencia a sua origem, os desafios percorridos 

para sua conceituação e autonomia, assim como seus principais elementos e alcance. Em 

seguida, procede à análise da incidência da teoria do abuso do direito no Direito de 

Família, com um recorte analítico das situações usualmente identificadas pela doutrina e 

jurisprudência de aplicação do instituto nas relações de filiação, casamento e união estável. 

 

Palavras-chave: Abuso do direito. Boa-fé. Bons Costumes. Fins econômicos e sociais. 

Direito de Família. Poder familiar. Casamento. União estável.  

 

 

  



ABSTRACT 

KORNREICH, Stéfanie. A teoria do abuso do direito aplicada ao Direito de Família. 
2020. 182 p. Dissertação (Mestrado em: Direito Civil) - Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 
The abuse of rights doctrine has been applied to several branches of law, and it is 

appropriate to study its implementation within the scope of family legal situations. From a 

historical record of the institute, the author highlights its origin, the challenges pursued to 

its conception and autonomy, as well as its main elements and extent. Then the author 

proceeds with the analysis of the incidence of abuse of rights doctrine on Family Law, with 

an analytical screening out of situations usually identified by the doctrine and 

jurisprudence of application of the institute in the relations of affiliation, marriage and 

common law marriage. 

 

Keywords:  Abuse of rights. Good faith. Morality. Economic-social legal ends. Family 

Law. Family power. Marriage. Common law marriage. 
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INTRODUÇÃO 

A ideia de limitação ao exercício dos direitos tem intrigado os juristas desde os 

primórdios, sendo antiga a discussão sobre a necessidade de reprimir juridicamente 

comportamentos que, apesar de aparentemente respaldados pela lei, eram praticados com o 

intuito de prejudicar terceiros. 

No curso da história, coube principalmente aos estudiosos franceses 

aprofundarem-se sobre o tema ao final do século XIX e início do século XX, quando foram 

construídas as bases para a sistematização do que hoje conhecemos como teoria do abuso 

do direito, com o delineamento dos parâmetros para que o exercício de um direito passasse 

a ser considerado abusivo; muito embora, ainda hoje, seja o tema alvo de acalorados 

debates no mundo jurídico. 

No Brasil, atualmente, o abuso do direito tem seu principal alicerce legal no 

art. 187 do Código Civil de 2002, que o qualifica como o exercício de um direito 

legalmente previsto que exceda manifestamente a boa-fé, os bons costumes ou os limites 

sociais ou econômicos visados pela norma.  

O reconhecimento da importância do abuso do direito na limitação da 

autonomia individual e a inclusão de seu preceito na parte geral do Código Civil ressalta a 

abrangência do instituto no direito privado e permite a sua projeção sobre todas as áreas do 

Direito, sendo de especial atenção, neste estudo, as situações atinentes ao abuso do direito 

no Direito de Família. 

O tema adquire relevância ainda maior diante do atual conceito de família, base 

da sociedade e do Estado, voltada primordialmente para assegurar a dignidade e o 

desenvolvimento da personalidade de todos os seus membros. Estes objetivos maiores não 

podem ceder face a interesses egoísticos dos familiares individualmente considerados, o 

que leva a se falar na família como ambiente incompatível com o exercício inadmissível de 

posições jurídicas.  

Através da presente dissertação, objetiva-se analisar o abuso do direito no 

âmbito das relações familiares, passando pelo estudo de sua origem, principais conceitos e 

elementos, a fim de contribuir para um olhar aprofundado do instituto no Direito de 
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Família, que, embora reconhecido como solo fértil para a sua aplicação, permanece pouco 

desbravado pelos que se aventuram na teoria do abuso do direito.  

Ao mesmo tempo, dando cor e embasamento dogmático ao tema, apresenta-se 

um recorte analítico das situações usualmente identificadas pela doutrina e jurisprudência 

de aplicação do instituto principalmente nas relações de filiação, casamento e união 

estável. 
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CONCLUSÃO 

A presente dissertação objetivou, precipuamente, desvendar a aplicação da 

teoria do abuso do direito às situações jurídicas familiares. Para tanto, iniciou-se a 

abordagem do tema com a compreensão histórica do instituto, que, como visto, já se 

desenhava muito antes de sua positivação em diversos diplomas legais. 

Nessa primeira aproximação, constatou-se não ser escassa a doutrina que 

aponta as suas raízes ora à tomada de consciência pelos romanos quanto à limitabilidade 

dos direitos - manifestada, por exemplo, nos brocardos summum jus summa injuria e non 

omne quod licet honestum est -, ora ao conceito medieval de aemulatio como um 

comportamento direcionado ao fim de prejudicar.  

Evidenciou-se, contudo, que a sua estruturação teórica despontou somente mais 

tarde, no final do século XIX e início do século XX, impulsionada por uma série de 

decisões judiciais proferidas sobretudo pelos tribunais franceses, que determinaram a 

limitação de direitos até então vistos como absolutos em razão do seu exercício abusivo 

pelo titular no caso concreto. Esta profusão de julgados trazendo uma maior aproximação 

do instituto tal como hoje é conhecido somada ao fato de a própria expressão "abuso do 

direito" ter sido cunhada nesse período orientam outra parte relevante da doutrina a apontar 

aqui a real origem do abuso do direito, tratando o caminho até então percorrido pelos 

jurisconsultos romanos e glosadores como simples desdobramentos de uma noção inicial 

de relatividade dos direitos. 

A par das discussões em relação a sua origem remota, fica claro que produção 

doutrinária e jurisprudêncial francesas desse período desempenhou um papel essencial na 

expansão da teoria do abuso do direito até então desenvolvida para diversos sistemas 

jurídicos. Durante esse processo, a forma de exercício abusivo inicialmente constatada 

pelos franceses foi preenchida, principalmente, pela produção doutrinária germânica, que 

contribuiu com os elementos concretizadores da boa-fé e dos bons costumes, daí refletindo 

nas positivações subsequentes.  

No Brasil, embora inicialmente extraído de uma interpretação a contrario 

sensu do art. 160, I, do Código Civil de 1916, que tratava do exercício regular do direito, a 

teoria do abuso do direito acabou sendo incorporada no art. 187 do Código Civil de 2002. 
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Segundo constatado, a introdução do abuso do direito no sistema jurídico brasileiro foi 

resultado de um amálgama de influências estrangeiras, com a importação de redação quase 

idêntica à adotada no ordenamento jurídico português, que, por sua vez, fora fortemente 

influenciado pela dicção do diploma civilista grego, no qual sobressaem elementos da 

doutrina alemã também incorporados na legislação suíça.  

Desbravada essa trajetória, debruçou-se um olhar sobre as teorias que negam o 

instituto e sobre as que, admitindo-o, divergem em relação ao seu conceito e elementos, 

com o mapeamento de alguns dos principais critérios utilizados como ponto de partida para 

a sua definição. Através dessa exposição, verificou-se que a proposição de Josserand de 

um espírito inerente a cada direito que deve ser respeitado no seu exercício permanece 

forte, tendo sido empregada como embasamento da definição de Cunha de Sá de que o 

abuso do direito se configuraria a partir da violação do elemento axiológico-normativo 

imanente ao direito. Mesmo criticando as teorias internas por extraírem os limites dos 

direitos deles próprios, Menezes Cordeiro sustentou que o abuso do direito se evidenciaria 

na disfuncionalidade em relação ao ordenamento jurídico como um todo e tratou do abuso 

como o exercício inadmssível de posições jurídicas, uma definição que também foi 

recebida e entoada por parcela expressiva da doutrina. 

Com isso, direcionou-se um olhar mais atento ao art. 187 do Código Civil de 

2002, esta inovação legislativa que foi acompanhada tanto de elogios pela introdução de 

uma cláusula geral de limitação aos direitos assim como de rigorosas críticas. Nesse ponto, 

ganhou vulto a problematicidade envolvendo a opção do legislador de inseri-lo como parte 

dos atos ilícitos, tendo-se discorrido sobre a tendência doutrinária - que, como visto, 

precede o novo código - em reconhecer a autonomia do abuso do direito em relação ao ato 

ilícito em sentido estrito, com a sua caracterização independentemente de culpa. Além 

disso, concluiu-se que o comportamento abusivo não se confunde com a responsabilidade 

civil, representando esta, contudo, um de seus possíveis desdobramentos. Destrinchando o 

texto normativo, observou-se que o art. 187 é composto por três cláusulas gerais: (i) os fins 

econômicos e sociais do direito, (ii) os bons costumes e (iii) a boa-fé.  

Embora haja a tentativa de separar os fins econômicos dos fins sociais do 

direito, este parâmetro, consagrado na doutrina de Josserand, indica que todo direito tem 

um fim que lhe é intrínseco, caracterizando abuso o seu exercício contrário a esta 

finalidade ou função.  
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Os bons costumes, comumente definidos como uma consciência social 

dominante ou espécie de moral social, são uma categoria de forte carga axiológica, sendo 

esta, provavelmente, a causa de sua aplicação mais tímida na prática. Enfocou-se, nesse 

ponto, o posicionamento que eleva os bons costumes a receptáculo concretizador dos 

valores consagrados constitucionalmente.  

No que toca à boa-fé, foi observada a sua incorporação no art. 187 em seu 

aspecto objetivo, como um padrão de conduta proba e honesta, dissociada da consciência 

interna do sujeito de estar agindo conforme a lei. No que concerne à relação entre o abuso 

do direito e a boa-fé, ressaltou-se que, apesar de guardarem pontos de interseção, revelam-

se institutos autônomos, sendo a boa-fé o elemento concretizador mais significativo do 

abuso do direito. Forte nessa premissa, procedeu-se à análise do venire, da suppressio e da 

surrectio como manifestações da boa-fé a partir da cláusula geral do art. 187 do Código 

Civil, tendo em vista que configuram comportamentos de aparente ilicitude mas que se 

tornam inadmissíveis e, portanto, abusivos, em razão do exercício contrário à confiança 

despertada em outrem, esta extraída da boa-fé.  

No investigar da expressão abuso do direito, majoritariamente consagrada para 

designar o exercício inadmissível, disfuncional, antissocial, anormal ou irregular, 

ressaltou-se a importância de que o seu emprego seja acompanhado da clareza em relação a 

sua complexidade, devendo abarcar não apenas os direitos subjetivos, mas toda situação 

jurídica, aqui abrangidos os poderes e direitos potestativos, compreendendo, do mesmo 

modo, tanto a ação como a omissão abusivas.  

Traçados e desenvolvidos os principais aspectos que compõem a teoria do 

abuso do direito, tornou-se possível o seu aprofundamento com relação às situações 

jurídicas familiares. Tomando como ponto de partida o entendimento de que a liberdade 

individual deve ceder face a determinados preceitos de ordem maior e da consequente 

projeção do instituto a todos os ramos da ciência jurídica, revelou-se substanciosa doutrina 

reconhecendo a sua incidência no Direito de Família. 

Essa relação entre o instituto e as relações familiares, longe de ser inovadora, 

pôde ser extraída a partir da perspectiva histórica apresentada. Realmente, os que apontam 

as origens do abuso do direito no Direito romano costumam referir hipóteses de limitação à 

patria potestas para fundamentar esse entendimento. No viés moderno, por sua vez, 
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constata-se que parte da jurisprudência que alavancou os estudos teóricos sobre o abuso do 

direito aplicou-o para limitar o poder marital ou o pátrio poder, o que se evidencia 

principalmente nos exemplos extraídos da obra de Josserand, os quais foram diversas vezes 

retomados justamente em razão de sua pertinência para o presente estudo.  

A esse reconhecimento histórico do Direito de Família como um ambiente 

natural para a coibição de comportamentos abusivos contrapõe-se, no entanto, a ainda 

escassa produção técnica da doutrina e jurisprudência sobre o assunto, visto que, no mais 

da vezes, o instituto é referido de forma passageira, ou, quando muito, associado a algum 

dos elementos concretizadores do art. 187 do Código Civil.  

Partindo dessa constatação, buscou-se sistematizar as hipóteses de 

comportamentos abusivos mais referidas pelos juristas, sem a pretensão de esgotá-las, 

reunidas, para fins didáticos, conforme reconhecidas no seio do casamento, da união 

estável ou nas relações de filiação.  

Logo ficou claro que a projeção da teoria do abuso do direito nas relações 

familiares foi diretamente afetada pela pauta axiológica trazida principalmente pela 

Constituição de 1988 e pelo Código Civil de 2002, corroborando a definição de Teresa 

Ancona Lopez do abuso do direito como excesso também em relação aos valores éticos e 

sociais do sistema.  

Diante dessa nova ordem, observou-se que alguns dos casos classicamente 

mencionados pela doutrina como exemplos de abuso do direito nas relações familiares, 

embora não mais sejam constatados na prática, seja pela mudança dos valores da sociedade 

- caso da recusa na autorização para o casamento do menor -, seja pela direta atuação do 

legislador - hipótese do abuso na escolha do domicílio conjugal -, preservam a sua 

importância como objeto de estudo sobre a incidência da teoria do abuso do direito nas 

relações familiares.  

Não obstante, outros casos analisados pela doutrina e jurisprudência 

permanecem atuais diante da nova ordem legislativa e constitucional, refletindo e 

norteando a atual dinâmica das relações familiares, em que o poder marital deu lugar à 

igualdade entre marido e mulher na direção da sociedade conjugal, e o pátrio poder foi 

substituído pelo poder familiar ou autoridade parental, como expressão da perspectiva 

horizontalizada e não mais verticalizada da família, base da sociedade e do estado, fundada 
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nas relações de afeto e pautada no objetivo primordial da concretização da dignidade 

constitucionalmente assegurada de todos os seus membros, em especial daqueles que 

gozam da peculiar condição de pessoa em desenvolvimento. 

Com relação ao poder familiar, observa-se que a disciplina do abuso do direito 

tem sido invocada principalmente diante do seu exercício disfuncional, com a constatação 

do abuso no exercíco do poder familiar de forma incompatível com os fins para o qual foi 

previsto, isto é, em prejuízo ao saudável desenvolvimento do menor. Aqui estão 

compreendidas algumas situações de excesso em relação à criação e educação dos filhos, a 

exemplo de determinados castigos desproporcionais aplicados. Em menor escala, o abuso 

do poder familiar é associado à violação da cláusula geral dos bons costumes, a exemplo 

da punição em que o viés vexatório preprondera sobre o disciplinar.   

O abuso do direito pelo exercício disfuncional também tem sido reconhecido 

quando da administração do patrimônio do cônjuge com o desvirtuamento da proteção ao 

patrimônio da família, assim como na vedação do direito de visitas dos avós em razão do 

benefício gerado aos menores pela convivência com seus progenitores. 

Igualmente relevante a doutrina que identifica o exercício abusivo do poder 

familiar na alienação parental, ora adotando como fundamento o exercício disfuncional, 

ora a violação aos bons costumes, tendo sido admitida, outrossim, a invocação do art. 927 

em cotejo com o art. 187 do Código Civil para embasar demanda de responsabilidade civil 

(objetiva) em favor do menor. 

Numerosas são, ainda, as hipóteses de abuso do direito em razão da violação 

do critério da boa-fé objetiva, manifestada principalmente na esfera patrimonial. Foi 

analisado como abuso do direito de receber alimentos a hipótese do credor que deixa de 

informar o devedor sobre o desaparecimento da necessidade que originou o vínculo em 

primeiro lugar, sendo constatado, por outro prisma, o abuso do direito do credor de 

demandar a prestação de contas em face do alimentando ou de seu representante. Com 

menor frequência, a primeira hipótese foi associada ao exercício por parte do credor de 

alimentos em contrariedade aos fins econômicos e sociais da norma.  

Ainda com relação aos alimentos, constatou-se que muitos dos caminhos de 

repressão ao abuso do direito passam pelas figuras do venire contra factum proprium, 

suppressio e surrectio, como manifestações de exercício abusivo em razão da defraudação 
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da confiança exigida pela boa-fé, consolidando uma tendência de considerá-la o mais 

relevante dos critérios formadores do abuso, o seu critério sistematizador, também nas 

relações de família.  

Neste cenário, ganhou destaque a importância da tutela do princípio da 

confiança também nas relações familiares, nas quais sobressaem vínculos permeados de 

expectativas legítimas, demandando, até mesmo com maior razão que nas demais relações 

privadas, a observância de um padrão ético e coerente de comportamento.  

No plano do casamento e da união estável, restaram evidenciadas outras 

situações de venire contra factum proprium caracterizadas como abuso do direito, a 

exemplo da situação do cônjuge ou do companheiro que abandona o lar e, posteriormente, 

vem a reivindicá-lo, frustrando a expectativa do outro de que o imóvel não mais seria 

partilhado, ou, ainda, nos casos do cônjuge ou companheiro afastado do lar em razão de 

medida protetiva imposta pela prática de violência doméstica que, posteriormente, vem a 

pleitear indenização em razão do uso exclusivo do imóvel comum pela vítima.  

Observou-se, do mesmo modo, que o rompimento do noivado pode, 

excepcionalmente, levar ao reconhecimento do abuso do exercício da liberdade 

matrimonial, atraindo a responsabilidade civil objetiva na forma do art. 187 e 927 do 

Código Civil, com o afastamento da discussão de culpa. 

Como se viu, o Direito de Família permanece um campo profícuo para a 

projeção da teoria do abuso do direito, o que leva à importância de uma conscientização do 

instituto pela comunidade jurídica no âmbito das situações jurídicas familiares, 

promovendo-se um diálogo com vistas a uma maior aplicação  do - riquíssimo - conteúdo 

do abuso do direito nesta seara, sem perder de vista o seu alcance dogmático e sem que 

esse adensamento gere, com o perdão do trocadilho, o abuso no uso da própria figura. 

Nesses moldes, propõe-se mobilizar tecnicamente o aparato normativo pátrio 

do abuso do direito consubstanciado, principalmente, pelos três elementos concretizadores 

- a boa-fé, os bons costumes e os fins do direito - como relevante mecanismo de limitação 

da autonomia individual no Direito de Família, tanto nas relações existenciais como 

naquelas de ordem patrimonial. 
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